
LEI COMPLEMENTAR Nº 318/2023

ALTERA A TABELA DO ANEXO I DA LEI N°
316/2023 DISPONDO SOBRE A
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E A
ESTRUTURAÇÃO DE CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO;

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE, ESTADO DA
PARAÍBA - PB, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição
Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a vigorar o seguinte anexo da Lei 316/2023.

Art. 2º. Essa Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se
todas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CUITÉ DE MAMANGUAPE, em 14 de abril de 2023.

HÉLIO SEVERINO DE SOUZA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CUITÉ DEMAMANGUAPE

Av. Severino Jorge de Sena, 1111 – Centro, Cuité de Mamanguape/PB CEP: 58.289-000
CNPJ: 01.612.341/0001-80 - e-mail: comunicacao@cuitedemamanguape.pb.gov.br
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ANEXO I – TABELA DESCRITIVA

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT. VENCIMENTO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS
PÚBLICAS PARA MULHERES SM-1 1 R$ 2.400,00

SECRETÁRIA ADJUNTA DE POLÍTICAS
PÚBLICAS PARA MULHERES SM-2 1 R$ 1.400,00

COORDENADOR DE PROGRAMA BOLSA
FAMÍLIA CE-3 01 R$ 2.000,00

COORDENADOR DO CRAS CE-3 01 R$ 2.000,00
COORDENADOR DE ATENÇÃO BÁSICA CE-3 01 R$ 2.000,00
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA EM SAÚDE E INSPEÇÃO
SANITÁRIA

CE-3 01 R$ 2.000,00

COORDENADOR DE EPIDEMIOLOGIA CE-3 01 R$ 2.000,00
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA CE-3 01 R$ 2.000,00

COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL CE-3 01 R$ 2.000,00
COORDENADOR DO NASF CE-3 01 R$ 2.000,00
COORDENADOR DE TRANSPORTES DA
SAÚDE CE-3 1 R$ 2.000,00

COORDENADOR DE CULTURA CE-3 01 R$ 2.000,00
COORDENADOR DE ESPORTES E
LAZER CE-3 01 R$ 1.600,00

DIRETOR DE OBRAS DAS-3 01 R$ 1.700,00
DIRETOR CLÍNICO DAS-3 01 R$ 2.000,00
DIRETOR DE SAÚDE DAS-3 01 R$ 2.000,00
DIRETOR DE MÉDIA COMPLEXIDADE EM
SAÚDE DAS-3 01 R$ 2.000,00

DIRETOR OPERACIONAL DAS-3 01 R$ 2.000,00

DIRETOR DE REGULAÇÃO DAS-3 01 R$ 2.000,00

DIRETOR ESCOLAR DAS-4 12

• EM ESCOLAS COM ATÉ
100ALUNOS - R$ 1.600,00

• EM ESCOLAS COM 101 A 200
ALUNOS - R$ 1.900,00

• EM ESCOLAS COM 201
ALUNOS EM DIANTE:
R$ 2.200,00

ASSESSOR ESPECIAL DE EDUCAÇÃO DAS-1 90 R$ 1.302,00
ASSESSOR ESPECIAL DE SAÚDE DAS-1 40 R$ 1.302,00
ASSESSOR ESPECIAL DAS-1 50 R$ 1.302,00
ASSESSORA ESPECIAL DA MULHER DAS-1 10 R$ 1.302,00
SUPERVISOR ESCOLAR CE-3 6 R$ 1.600,00
COORDENADORA MUNICIPAL DE
POLITICAS PUBLICAS PARA MULHERES CE-3 1 R$ 2.000,00

DIRETOR TECNICO DE CONTABILIDADE DAS-3 1 R$ 2.000,00

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE CUITÉ DEMAMANGUAPE
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